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ESTADO DE SERGTPE
uuNtcipto og pACATUBA

PREGÃo plprnôuco N" oo3/2021

coNTRATo DE FoBNECIMENTo ATRAVÉs oo
pRucÃo nl.srnôt.uco v ooetzozt-pup,euE EI\nRE
SI CELEBRAM A PREFEITI]RA DO MTINICIPIO DE
PACATUBA E A EMPRESA DIANJU DISTRIBIJIDORA
ATACADISTA EIRELI - EPP

cuÁusrn"a. pRMEIRA- Do FUNDAMENTo

1.1. Este Contrato decoffe do PREGÃO BlntnÔNtCO n' 003/2021 - PMP, homologado em

2glogt^O2l. e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993,
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código CiüI)
e Resolução FNDE n' 06 de 08 de maio de 2020.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui obieto deste contrato a Aquisição com fornecimento parcelado de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS destinados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE da Secretaria Murricipal da Educação no exercício de 2021, conforme
especifrcações discriminadas no Edital do PREGAO ELETRONICO n'003/2021 ' PMP e

seus anexos, especialmente o ANEXO I, que juntamente com a proposta da

CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de quaisquer reproduções.

Prel'eitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/l'{ Centro, Pacatuba-SE

Tel: (79) 3343-l 613l17 18/1461 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49.970-000
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O MUNICÍPIO DE PACATUBA, doravante denominado apenas CONTR.ATANTE, pessoa jurídica
de direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/IVIF sob o n'13.112.22210007-
48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN - Centro, CEP 49.970-000, em PACATUBA

- Sergipe, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a senhora MÀNUELLA ALMEIDA
MARTINS, brasileiro(d, maior, capaz, portador(a) do R.G. n' 31294707 e do CPF n" 007.427.385-
07. residente e domiciliado(a), em Pacatuba, infra-assinada e a empresa DIANru
DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI - EPP, doravante denominada CONTRATADA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJiI{F sob n' 07.226.206/0001-83, com sede na Rua
Julieta Pereira A.lves, n'399 Baino Industrial CEP 49065-490, na cidade de Aracaju, Estado de Se,

neste ato representada por Fernando Gonzaga da Costa, portador do CPF n' 343.956.365-00,
adiante firmado, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim
especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993,

atualizada e consolidada pela l,ei n" 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei n" 9.854, de 27 de

outubro de 1999, tendo em ústa o que cônsta do PREGAO ELETRONICO N" 003/2021 - PMP/PM-
PACATUBA, e as cláusulas e condições a seguir descritas:
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CLÁUSUI,A TERCEIRA _ DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga'se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a Importância de R$
47 .467,81(Quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos ).

3.1.1. O valore unitário de cada item que compõe o objeto iicitado está descrito na tabela abaixo:

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourde§' S/N Centro' Pacatubâ-SE

Tel: (79) 3343-1613 I 17 l8l I 461 CNPJ : 13.112.222 I 000148 CEP : 49.970-000

ITEM DESCRIÇAO UNID QUT UNITARIO TOTAI
1

da Saúde. Item exclusivo ara ME/EPP

KG 7.034
Rg 2,45 R$ 17.233,30

4 Biscoito doce, tipo Maria ou Maisena, lirte de

umidade, acondicionado em embalagem plásticâ
transparente resistente original de fábrica com
400g. Embalagem secundária em caüa de
papeláo do fabricante. O biscoito deverá ser
isento de sujidades e em perfeito estâdo de
conservação. Serão rejeitados biscoitos
quebradiços. Prazo de vaüdade mínima de 06
meses a 01 ano. Item excluslvo para ME/EPP

PCT Rg 2,30 R$ 7.569,30

13 Condimento misto completo imenta e

cominho) em pó, para temperar. Informações
nutricionais no rótulo do produto, com
especificação de data de fabricação, prâzo de
validade mínima de 01 ano e dados do
fabricante. Pâcotes com 100 glamas. It€m
exclusivo ara ME/EPP

PCT 3.197 R$ 0.75 R$ 2.397,75

18 Farinha de aveia, Aveia em flocos frnos, 100%

natural, sem aditivos ou conservautes, lacre de
segurança, dados de identificação do produto,
marca do íabricante, data de fabricação, pmzo de

validade, pesoliquido, De acordo com a resolução
12l?8 da comissão nacional de normas e padrões
para alimentos CNNP, embalagem 200
qramas. Item exclusivo para ME/EPP

UND 707
R$ 1.98

24 Massa tipo espaguete com ovos, pacote de 5009.
Embalagem plástica transparente resistênte.
Informações nutricionâis no rótulo do produto.
Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ano,

com registro no Ministério da Agricultura ' e/ou

MinisÉrio da Saúde Item exclusivo para
ME/EPP

PCT
R$ 1,75 R$ 17.948,00

25 Milho para Mungunzá tipo 1, acondicionado em
saco de polietileno transparente
hermeticâmente fechâdo, com 5009., contendo
no rotulo ou impresso na embalagem os dados do
Íabdcante data de fa de

484 R$ 1,90 R$ 919,60

Açúcar cristal, branco, Origem vegetal, sacarose
cana de açúcar. Aspecto granuloso e frno.
Acondicionado em embalagem plástica
transparente resistente original do fabricante
com 01 kg, isento de maÉria terrosa, lilTe de

umidade e fragmentos estranhos. InJormâÉes
nutricionais na embalagem. Prazo de validade
mínima de 06 meses a 01 ano, com registro no

Ministerio da Agricultura - SIF e/ou Ministério

I

R$ 1.3399,86

10.256

PCT
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validade. O produto deverá estaÍ acompanhado
do certifrcado de Classificação do Ministério da
Agricultura. Item exclusivo para ME/EPP. Item
exclusivo para ME/EPP

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os produtos
efetivamente entreg'ues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da
Prova de Regularidade parâ com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em

seu artigo 195, parágrafo 3', Certficado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de

Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal
e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do

Trabalho.

3.3. A Contratante terá até 30 (trintd dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fisca.I, para

a instrução e efetivo pagamento.

3.,1. No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições preüstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto contratado.

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por

força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver reüsáo de valores, üsando manter
o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d'e § 2", da Lei n"

8.666/93, desde que demonstrado, por palte do contratado, altelação substancial no§ preços

praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortúto, fato do príncipe e /ou fato da

administração, desde que imprevisíveis ou de difícit preüsão, observado em qualquer caso ao item
12 do Edital.

CúUSULAQUARTA_ DAS OBRIGAÇÕBs oes PARTES COÀITR,ATANTES

,ag:{ ? ('r-'
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1.1. A CONIRATADA SE OBRIGAA:

4.1.1. Garantir a execução do objeto do presente contrato conforme especificações e obrigações

dispostas no ANEXO I - Termo de Referência do Edital que deu origem ao presente contrâto,

obser.rando as condições ajustadas e especifrcações exigidas, cumprindo fielmente os termÔs deste

instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos

de acordo com as recãmendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçõesi

4.1.2. Efetuar â entrega dos produtos objeto deste termo em llm prazo máximo de 15 (quinze) üas

, 
"orrta, 

da data de ciênciá da ordem de fornecimento, salvo os casos expo§tos no Termo de

Referência que indicam prazos distintos para tipos específicos de produtos'

4-l.3.Manter,durantetodaaexecuçáodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçôes
*..r.iau", toáas as condições de habilitação e qualúcaçáo exigidas na licitação'

Prefeitura Municipal de Pacatubâ - Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/N Centro, Pacatuba.SE

Tel:(79)3343-1613/17l8tl46lCNPJ:13.112.22210001-48CEP:49.970.000

I



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

'9.:0\d
z-".,/

Pa

4.1.4. Providenciar a imediata correção das defrciências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o câso, sem ônus adicionais e nos prazos já
definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s)
disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurançâ e finalidade não se prestem ao seu
fim específico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser arguido, para
efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à frscalização ou
acompanhamento da execuçâo contratual.

4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxâs, impostos, contribuições
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste

contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o ümite fixado no

§ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

4.1.8. Responsabiliz-ar-se por to^das as obrigações especificadas no ANEXO I - Termo de Referência
do Edital do PREGAO ELETRONICO 0O3l2O2r.

4.1.9. Abster-se de veicular pubiicidade ou quaiquer outra informação acerca das atiúdades objeto

desta licitaçâo, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de PACATUBA.

4.1.10. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de PACATUBA sobre eventuais atos ou

fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que úer a câusar à Administração em razão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de sêus prepostos, independente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1.12. A licitante vencedora não será responsável:

.1.1.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

1.1.72.2. Por quaisquer trabalhos, sewiços, fornecimentos ou responsabilidades náo previstas no

Edital ou neste Contrato.

4.i.13. A Administração nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros'

4.1.14. Observar em especial a cláusula de garantia exposto no Termo de Referência do PREGÀO

ELETRÔNICO OO3/2021 _ PMP.

4.2. A AD TRACÃO SE OBRI A:

prefeituraMunicipaldePacatuba-PraçaNossaSenhoradeLourdês,s/NCentro,Pacatuba-sE
Tel: (79) 3343_1 6t3n7t8n46t CNpJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49.970-000
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1.2.7. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n' 8.666/93.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados peia CONTRATADA

CúUSUIÁ QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. A úgência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021

CTÁUSUI.A SEXTA _ DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte

Classificação Orçamentária, úgente no exercício 2021:

u.o AÇOES CLASSrncAÇÃo FONTE DE
RECUBSO

27034
2120 _ PNAE - ENSINO FUN'DAMENTAI
2121 _ PENAE _ PRÉ ESCOI"AR
2124-PENAE_EJA
6350_PNAE.AEE

3390.30.00 - Material
de consumo

1OO1 - ORDINABIO
1122 _FEDERAL

CúUSUI,A SÉTIMA_ DAS SANÇOES ADMIMSTRATIVAS

7.1- Em caso de atraso injustiÍicado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e inclusive
de seus anexos, em especial âos termos deÍinidos no Termo de Referência, sujeitar-se-á a licitante
vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrâto e aplique outras sanções previstas na Lei n'8'666/93'

o:L

7.2. Em casos d.e inexecuçáo parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao

objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o

contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oficio, sobre a existência de faltas leves,

relacionadas com a execução do objeto da licitação.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/l{ Centro, Pacatuba-SE

Tel: (?9) 3343-1 613tl7l$tt46l CNPJ: r3.112.2221000148 CEP: 49'970-000
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4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.
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7.2.2. Multa de até 5%o (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior de6nido em Lei, e reconhecido pela
autoridade competente;

7 .2.4. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbüca, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ató que seja promoüda a reabilitação.

7.3. A licitante que âpresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratâr com a

Administração Pública na forma do Art. 7.. Da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas preüstas no

edital e no contrato e das demais cominações legals.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da data da notificação, podendo a PM-PACATUBÀ descontar o seu valor da Garantia
contratual. quando houver, descontar de eventuais pâgamento§ devidos à licitante, cobrar
administrativa ou judicialmente, pelo processo de execuçáo frscal, com os respectivos encârgos

prewistos em lei.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

respectiva ciência.

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigaçôes ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, deüdamente justifrcado e aceito pela PM-PACATUBÁ" a CONIRATADA
ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. Ocopendo qualquer possibitidade de se exceder o limite percentual preüsto no subitem 7.1.,

essa situação consistirá em motivo para que a PM-PACÀTUBA, rescinda unilateralmente o

contrato. independentemente da aplicação das outras penalidades preüstas no "caput".

7.8. As sanções preüstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa

prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.g. Pela recusa injustúcada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da nota de

empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatorio, ser-lhe-á aplicada multa de

10% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a préüa defesa.

CúUSULA OITAVA_ DA RESCISÃO

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/ll1 Centro, Pacatuba-SE

Tel: (79) 3343-l 613 I 17 181146l CNPJ: 13.1 12.22210001-48 CEP: 49.970-000
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7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contrâtar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender
da falta cometida.
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g.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses preüstas no art. 78 da Lei n' 8.666/93 ensejará a
rescisão deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contrato e seus subitens,

ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, noa câsos enumerados

nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n" 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos II e

fV do art. 87 do mesmo dipioma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas-

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratâr a
Iicitante classifrcadas em colocaçáo subsequente, observadas as disposições do inc. XI do afi,.24, da

Lei n' 8.666/93 ou efetuar nova Licitação.

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos'

8.6.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto'

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade desigrrada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'do artigo 67 da Lei

n'8.666/93.

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência ciüI'

g.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estruturâ da empresa que, a juízo da

Administração, prejudique â execução do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suflciente provisão que carâcterlzem a

insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justificado

prel'eitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/ll{ centro, Pacatuba-sE

Tel:(79)3343-1613/17r8/l461CNPJ:13'll2'22210001-48CEP:49'970-000

8.1. A rescisão das obrigações decoüentes do presente Contrâto se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, conforme se vê abaixo:
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8.6.9. A suspensão da execução do contrâto, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou
guerra.

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

8.6.1 1. A subcontratâção total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial.

CúUSUI,A NONA - DOS DOCI]MENTOS APLICÁVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrâto, como se nele efetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes
contratantes pelas mesmas deüdamente rubricadas:

9.1.1. O Edital do Pregão n'003/2021 - PMP e todos os seus anexos

9.1.2. A proposta da contratada.

CúUsI.n,A DÉCn,IA - DO ACOMPANHAMEI{TO E DA FISCALIZAÇÃO GTt. 67, I,ei n.
8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, frca designado o servidor Ana Clecia Santos
de Souza Candeia, lotado na Secretaria de Administração, para acompanhar e fiscalizar execução
do presente Contrato e Vanessa Carlos Bocha Mello, como Gestor do Contrato, na execução do
presente Contrato.

§t" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verifrcar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscaiização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contrâtuais.

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA_ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

10.1. Todas as comunicações entre as paúês, que impliquem em solicitação de fornecimento,
controle de atendimento, reclamaçào, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas
por escrito.

10.2. O presente contrâto admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabeleeido no

artigo 65 da Lei N" 8.666/1993.
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10.i3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregão n'003/2021 - PMP, aeus anexos e a propostâ da Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Ofreial do
Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei n'8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por todâ e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não
esteja descrita, mas que a legislaçáo ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de PACATUBA para dirimir as questões oriundas deste termo,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e aehado conforme, as partes,
firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

PACATUBA- SE,05 deAbril de202t.

PELA CONTRATANTE '..,,í -'

MANUELLA. ALMEIDA MARTINS
PREFEITA DO MUNICÍPIO

PET-A CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

G.tciz-u- .A"á

DIANJU DISTRIBI]IDORAATACADISTA EIRELI - EPP
FERNANDO GONZAGA DA COSTA

Representante legal
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